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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO N2  123/2022 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  15/2022 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA, 

NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro o 

INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Duque de Caxias, n 2  169, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná (CEP: 85.550-000), 

inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  17.340.842/0001-95, neste ato representado pelo Sr. Cassio 
Francisco Mozaner, inscrito no CPF sob o n 2  966.454.409-44 e RG n 2 6.718.261-8, a seguir 

denominada CONTRATADA, (CONTATO: (46) 3232-4278 email: 

institutonossavida@hotmail.com),  estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 

8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente 

e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 

Licitação n 2  15/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de hospitais que 
atendam aos critérios da rede mãe paranaense, da Estratégia De Qualificação Do Parto - 

EQP, de acordo com o disposto na Resolução SESA n 2  392/2022, conforme especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e demais especificações constantes neste contrato. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Inexigibilidade de Licitação n 2  15/2022, termo de referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Os serviços prestados serão pagos por procedimento realizado e 

devidamente faturado, considerando o número de partos normais e cesáreas realizadas 

mensalmente pelo prestador. Será considerado como valor unitário o preço de R$ 400,00 

(quatrocentos reais). A estimativa para o período de 12 (doze) meses é de 300 (trezentos) 

procedimentos, o que irá totalizar a quantia máxima de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 
impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 14 



íP cíp 

ço 

o  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (doze meses) de 26 de setembro de 2022 
a 25 de setembro de 2023, contados a partir da assinatura do Contrato de Prestação de 

Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer uma das 

partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o seu 

encerramento. 

Parágrafo segundo: O prazo de execução poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam 

observadas as normas legais em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos serviços contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo primeiro: Os serviços operacionalizados pela entidade executora deverão atender 

às necessidades apontadas pela Secretaria de Estado da Saúde, devendo ser obedecidas as 

normas estabelecidas na Resolução SESA N2  392/2022, com os seguintes procedimentos 

referente Art. 7: 

Procedimento 03.10.01.003-9 Parto Normal; 

Procedimento 04.11.01.003-4 Parto Cesariano; 

Procedimento 04.11.01.004-2 Parto Cesariano com laqueadura tubária. 

Parágrafo segundo: Adotar ações que visem garantir a toda gestante, puérpera e recém-

nascido a vinculação do parto na Rede Cegonha/Linha de Cuidado Materno Infantil. 

Parágrafo terceiro: O atendimento humanizado deverá seguir as diretrizes da Política 

Nacional de Humanização do SUS - PNH e as boas práticas de atenção ao parto e 

nascimento, segundo recomendações publicadas pela SESA/PR e Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o lO (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação 

da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total para produto, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasuras e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova 

de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo quarto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quinto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Contrante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão oor conta das dotacões orcamentárias abaixo: 
ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.30 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da 

Saúde  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 835 4605 3.3.50.41.30 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Parágrafo primeiro: O reajuste poderá ocorrer mediante alterações do Programa da 

Estratégia de qualificação do Parto - EQP. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração citada no item anterior, os novos valores somente 

serão repassados após a assinatura, devolução e sua devida publicação no diário oficial do 

termo de aditamento. 

Parágrafo terceiro: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo quarto: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
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serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 
SANÇÕES 
Parág ra fo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 
execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
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previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 2 	forma digital  por
NDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:95731 109991 

1 	 Dados: 2022.09.23 09:02:56 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VI N 1 CI U S 	Assinado de forma digital 
por VINCIUS 

T OU RI N H 0:0 
Dados: 2022.09.23 

3892857903 09:58:08-0300 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CASSIO FRANCISCO Di g itail y  si g ned byCASSIO 
FRANCISCO 

MOZANER:9664544 MOZANER:96645440944 
Date: 2022.09.23 10:11:20 
-0300 

Cassio Francisco Mozaner 

Instituto Médico Nossa Vida de 

Coronel Vivida 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. 	O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE HOSPITAIS QUE 

ATENDAM AOS CRITÉRIOS DA REDE MÃE PARANAENSE, DA ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO 

DO PARTO - EQP, de acordo com o disposto na Resolução SESA n 2  392/2022. 

Conforme Reauisicão de Necessidades n 2  551/2022 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNITR$ 
TOTAL 

R$ 
CONTRATACAO 	DE 	HOSPITAIS 	QUE 
ATENDAM AOS CRITERIOS DA REDE MAE 

1 1 300,00 SER 22870 PARANAENSE, 	PARA 	IMPLANTACAO 	DA 400,00 120,000,00 

ESTRATEGIA DE QUALIFICACAO DO PARTO 

-EQ,P 

VALOR TOTAL DOS ITENS 120.000,00 

2. Da entidade executara e do valor: 

	

2.1. 	A entidade a qual será celebrada parceria é o Instituto Médico Nossa Vida de Coronel 

Vivida, inscrito no CNPJ sob n 2  17.340.842/0001-95, localizado na Rua Duque de Caxias, n 2  

312, Centro, no município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

	

2.2. 	Os serviços prestados serão pagos por procedimento realizado e devidamente 

faturado, considerando o número de partos normais e cesáreas realizadas mensalmente 

pelo prestador. Será considerado como valor unitário o preço de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). A estimativa para o período de 12 (doze) meses é de 300 (trezentos) procedimentos, 

o que irá totalizar a quantia máxima de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

	

2.3. 	O valor unitário do incentivo não é reajustável, salvo quando houver publicação de 

nova resolução pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná corrigindo os valores da 

estratégia de Qualificação do Parto. 

3. Da justificativa da escolha da entidade: 

	

3.1. 	O Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida é a única entidade que atende as 

necessidades públicas de ações e serviços de assistência à saúde aos usuários do SUS, 

devidamente constituídas e instaladas no Município de Coronel Vivida, objetivando o 

fortalecimento da retaguarda na Linha de Cuidado Materno Infantil para a garantia da 

vinculação do parto e atendimentos das gestantes, puérperas recém-nascidos referenciados 

e que atende Resolução SESA/PR n 2  392/2022. 

4. Dos critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

	

4.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 

"Art. 59  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, a trabalha, 

a moradia, a transporte, a lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparadas, na 

forma desta Constituição." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 14 



\,C 0  

Fis 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	

4.2. 	Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o 

rol das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância público as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

	

4.3. 	Considerando Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

	

4.4. 	Considerando Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, em seu artigo 25, Caput, 

que diz: "é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição..." 

	

4.5. 	Considerando a Resolução SESA n 9  392/2022 que "altera critérios e valores da 

Estratégia de Qualificação do Parto - EQP", amparados ainda, pela redação da, Deliberação 

CIB n 2  67/2022. 

S. Da Execução dos Serviços: 

	

5.1. 	Os serviços operacionalizados pela entidade executora deverão atender às 

necessidades apontadas pela Secretaria de Estado da Saúde, devendo ser obedecidas as 

normas estabelecidas na Resolução SESA N2  392/2022, com os seguintes procedimentos 

referente Art. 7: 

5.1.1. Procedimento 03.10.01.003-9 Parto Normal; 

5.1.2. Procedimento 04.11.01.003-4 Parto Cesariano; 

5.1.3. Procedimento 04.11.01.004-2 Parto Cesariano com laqueadura tubária. 

	

5.2. 	Adotar ações que visem garantir a toda gestante, puérpera e recém-nascido a 

vinculação do parto na Rede Cegonha/Linha de Cuidado Materno Infantil. 

	

5.3. 	O atendimento humanizado deverá seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização do SUS - PNH e as boas práticas de atenção ao parto e nascimento, segundo 

recomendações publicadas pela SESA/PR e Ministério da Saúde. 

6. Das Obrigações Contratada: 

	

6.1. 	Prestar assistência hospitalar a usuários, da população própria e referenciada na 

realização de partos estratificados como risco habitual, conforme Resolução SESA n 9  

392/2022. 

	

6.2. 	Garantir a vinculação para assistência ao parto de gestante de risco habitual 
referenciadas; 

	

6.3. 	Atender intercorrências das gestantes e puérperas de risco habitual, vinculadas ou 

referenciadas ao serviço nas 24 horas, e dos recém-nascidos até 28 dias de vida; 
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6.4. 	Estar inserido na Rede de Atenção à Saúde, em especial na Linha de Cuidado 

Materno Infantil, fazendo a transferência da gestante/puérpera e recém-nascido para o alto 

risco, de acordo com a classificação de risco e pactuação na Comissão Intergestores 

Regional— CIR; 

6.5. 	Dispor de médicos e enfermeiros (preferencialmente com especialização em 

obstetrícia) nas 24 horas do funcionamento do serviço, com nome e carga horária 

cadastrados no CNES; 

6.6. 	Realizar no mínimo 120 partos/ano, número que poderá ser menor, desde que 

atenda a necessidade de parto da região, mediante análise, aprovação e deliberação da CIR, 

considerando como fator de análise os últimos quatro anos quanto à taxa de mortalidade 

materna e infantil, número de nascidos vivos, quantitativo de partos realizados, número de 

gestantes e puérperas atendidas, condições relacionadas à área física, condições 

relacionadas à equipe técnica e condições sanitárias; 

6.7. 	Respeitar o plano de parto elaborado durante o pré-natal e contido na Carteira da 

Gestante da SESA/PR; 

6.8. 	Possuir alojamento conjunto; 

6.9. 	Manter ativa a Comissão de Revisão de Óbito com ênfase na prevenção de 

mortalidade materna e infantil; 

6.10. Adotar as boas práticas de atenção ao parto e nascimento, segundo as 

recomendações publicadas pela SESA/PR e Ministério da Saúde (MS); 

6.11. Possuir Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) e protocolos clínicos implantados de 

acordo com a Linha de Cuidado Materno Infantil da SESA/PR; 

6.12. Realizar estratificação de risco da criança ao nascer, conforme protocolo vigente; 

6.13. 	Garantir a presença do acompanhante no pré-parto, parto e pós-parto (Lei Federal 

n 2  11.108/2005); 

6.14. Possuir plano de ação para redução das taxas de cesárea; 

6.15. Utilizar e apresentar registro do partograma em 100% dos partos assistidos; 

6.16. Apoiar e promover o aleitamento materno, com adoção dos "Dez Passos para o 

Sucesso do Aleitamento Materno" do Ministério da Saúde; 

6.17. Desenvolver atividades de educação permanente para as equipes multiprofissionais 

de acordo com a necessidade das equipes e coerentes com a Linha de Cuidado Materno 

Infantil, mantendo o registro das ações; 

6.18. Realizar orientações de planejamento reprodutivo pós-parto e pós-abortamento à 

puérpera no momento da alta hospitalar, assim como encaminhamento à consulta de 

puerpério e puericultura; 

6.19. Garantir o correto preenchimento das Declarações de Nascidos Vivos e Declarações 

de Óbitos; 

6.20. Garantir o preenchimento da Carteira da Gestante referente aos atendimentos 

realizados nos serviços; 

6.21. Garantir o preenchimento da Caderneta da Criança referente aos dados de 

nascimento e aos atendimentos realizados; 

6.22. Atender às exigências de infraestrutura, processo e procedimentos preconizados pela 

legislação dos órgãos de Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde; 

6.23. Realizar teste rápido de HIV e Sífilis em 100% das parturientes e situações de 

abortamentos; 
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6.24. Garantir aos recém-nascidos em risco de exposição ao HIV a profilaxia para 

prevenção da transmissão vertical, de acordo com protocolo vigente; 

6.25. Realizar a vacina Hepatite B isolada no recém-nascido, em até 12 horas após o 

nascimento e o registrar no sistema do Programa Nacional de Imunização vigente, 

atendendo 

a RDC 197, de 17 de dezembro de 2017, e a Instrução Normativa do Calendário Nacional de 

Vacinação; realizar todos os testes de Triagem Neonatal, sendo eles Triagem Oftalmológica, 

Triagem Cardiológica, Triagem Auditiva e Triagem Biológica (Teste do Pezinho), conforme 

orientações e prazos do Ministério da Saúde e SESA/PR em 100% dos nascidos vivos; 

6.26. Alimentar e atualizar o sistema de Triagem Neonatal vigente; 

6.26.1. Apoiar e promover o cuidado humanizado ao recém-nascido e seus pais, por meio da 

implantação da 1 2  fase do Método Canguru, conforme a portaria e manual vigentes do 

Ministério da Saúde; 

6.26.2. Realizar as notificações dos casos de Near Miss Materno, e 

6.26.3. Alimentar e atualizar todos os sistemas de informações. 

6.27. Não cobrar e permitir qualquer cobrança por parte de seus colaboradores aos 

usuários do SUS, tão pouco de acompanhantes, ou qualquer complementação aos valores 

pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato, responsabilizando-se por 

qualquer cobrança ilegal ao usuário do SUS, o que implicara na rescisão do contrato, depois 

de devidas apurações, bem como o ressarcimento em dobro ao usuário, conforme a Lei n 2  
8.078/98. 

6.28. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução do 

objeto do presente contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer reclamação que possa 

surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista e 

previdenciária, fiscal e civil e criminal. 

6.29. A má qualidade dos serviços ou o descumprimento de obrigações poderá acarretar a 

suspensão dos pagamentos de faturas/notas fiscais, sem prejuízos de outras sanções 

previstas. 

6.30. Compete à CONTRATADA, a responsabilidade direta pela execução de todos os 

serviços, na conformidade do Termo. 

6.31. A CONTRATADA, obriga-se a manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação conforme prevê na Lei 8.666/93. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

	

7.1. 	Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos. 

	

7.2. 	Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, 

dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

	

7.3. 	O CONTRATANTE, para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, compromete-se a seguir à risca os procedimentos exigíveis, para um bom 

atendimento. 

8. Da Fraude e da Corrupção: 
8.1. Atender a Resolução SESA n 2  878/2021, ao adotar práticas anticorrupção, devendo 

observar que: 
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8.1.1. O Banco Mundial exige que os Mutuários (incluindo beneficiários de financiamento do 

Banco); licitantes (candidatos/proponentes), consultores, contratados e fornecedores; 

quaisquer subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores; 

quaisquer agentes (declarados ou não); e qualquer um de seus funcionários, obedeçam ao 

mais alto padrão de ética durante o processo de aquisição, seleção e execução de contratos 

financiados pelo Banco, e não cometam Fraude e Corrupção. 

1. Para tanto, o Banco 1 : 

a) Define, para os fins desta disposição, os termos abaixo indicados: 

- "prática corrupta` é a oferta, doação, recebimento ou solicitação, diretamente ou 

indiretamente, de qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de 

outra parte; 

II - "prática fraudulenta" 3  é qualquer ato ou omissão, incluindo falsas declarações, 

que intencionalmente ou imprudentemente engana, ou tenta enganar, uma parte 

para obter benefício financeiro ou outro benefício ou para evitar uma obrigação; 

III - "prática de conluio` é um acordo entre duas ou mais partes com o objetivo de 

atingir um propósito impróprio, incluindo influenciar indevidamente as ações de 

outra parte; 

IV - "prática coercitiva" 5  é prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 

causar dano, diretamente ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da 

parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

V - "prática obstrutiva" é: 

aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente provas relevantes para a 

investigação ou fazer declarações falsas aos investigadores a fim de impedir 

significativamente uma investigação do Banco sobre alegações de prática corrupta, 

fraudulenta, coercitiva ou de conluio; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer 

parte para impedi-ia de revelar seu conhecimento de assuntos relevantes para a 

investigação ou de prosseguir com a investigação; ou 

bb) atos que visem impedir substancialmente o exercício dos direitos de fiscalização e 

auditoria do Banco. 

b) Rejeita uma proposta de adjudicação se o Banco determinar que a empresa ou 

indivíduo recomendado para adjudicação, qualquer um dos seus funcionários, ou seus 

agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores 

e/ou seus funcionários, tenham, diretamente ou indiretamente, se envolvido em práticas 

corruptas, fraudulentas, de conluio, coercitivas ou obstrutivas na competição pelo contrato 

em questão; 

1  Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para 
obter vantagens indevidas. 

2 Nesse contexto, "funcionário público' inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou 

tomam decisões sobre aquisição. 

Para os fins deste parágrafo, 'parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao processo de 

aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do 

contrato. 

Para os fins deste parágrafo, o termo "partes" li refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que 

tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a 
concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de 
outros participantes. 

Para os fins deste parágrafo, 'parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato. 
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c) Além dos recursos jurídicos estabelecidos no Acordo Jurídico relevante, pode 

tomar outras medidas adequadas, incluindo a declaração de aquisição fraudulenta, se o 

Banco, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 

beneficiário de qualquer parte dos recursos do empréstimo se envolveu em práticas 

corruptas, fraudulentas, de conluio, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de 

aquisição, seleção e/ou execução do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 

tomado as medidas oportunas e adequadas satisfatórias para o Banco para abordar tais 

práticas quando elas ocorrerem, incluindo por não informar o Banco em tempo hábil no 

momento em que souberam de tais práticas; 

d) De acordo com as Diretrizes Anticorrupção do Banco e de acordo com as políticas 

e procedimentos de sanções em vigor, pode sancionar uma empresa ou indivíduo, 

indefinidamente ou por um período de tempo determinado, incluindo declarando 

publicamente tal empresa ou indivíduo inelegível (i) para ser adjudicado ou de outra forma 

se beneficiar de um contrato financiado pelo Banco, financeiramente ou de qualquer outra 

forma; 6  (ii) para ser nomeado 1  um subcontratado, consultor, fabricante ou fornecedor, ou 

prestador de serviços de uma empresa elegível a ser adjudicado um contrato financiado pelo 

Banco; e (iii) para receber os recursos de qualquer empréstimo feito pelo Banco ou de outra 

forma participar na preparação ou implementação de qualquer projeto financiado pelo 

Banco; 

e) Requer que uma cláusula seja incluída nos documentos de licitação/solicitação de 

propostas e nos contratos financiados por um empréstimo do banco, exigindo que os 

licitantes (candidatos/proponentes), consultores, contratados e fornecedores, e seus 

subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes, permissão 

para o que o Banco Inspecione 8  todas as contas, registros e outros documentos relativos ao 

processo de aquisição, seleção e/ou execução do contrato, e para que sejam auditados por 

auditores nomeados pelo Banco. 

9. Da dotação orçamentária: 

9.1. 	Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Da Vigência: 

10.1. O prazo da prestação de serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

6 Para evitar dúvidas, a inelegibilidade de uma parte sancionada para receber um contrato deve incluir, sem limitação, (i) se candidatar à 

pré-qualificação, manifestação de interesse em uma consultoria e licitação, seja diretamente ou como um subcontratado nomeado, 

consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador de serviço nomeado, em relação a tal contrato, e (ii) celebrar um 

adendo ou emenda introduzindo uma modificação material em qualquer contrato existente. 

Um subcontratado nomeado, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador de serviço nomeado (nomes 

diferentes são usados dependendo do documento de licitação específico) é aquele que foi: )i) incluído pelo licitante em sua candidatura à 

pré-qualificação ou licitação porque ele tem experiência e know-how específicos e cruciais que permitem ao licitante atender aos 

requisitos de qualificação para determinada licitação; ou (ii) nomeado pelo Mutuário. 

8 As inspeções neste contexto geralmente são investigativas (isto é, forenses) por natureza. Envolvem atividades de apuração de fatos 

realizadas pelo Banco ou por pessoas designadas pelo Banco para tratar de assuntos específicos relacionados a investigações/auditorias, 
como a avaliação da veracidade de uma alegação de possível Fraude e Corrupção, por meio dos mecanismos apropriados. Essa atividade 
inclui, mas não está limitada a: acessar e examinar os registros e informações financeiras de uma empresa ou indivíduo e fazer cópias dos 
mesmos, conforme necessário; acessar e examinar quaisquer outros documentos, dados e informações (em cópia impressa ou em formato 
eletrônico) considerados relevantes para a investigação/auditoria, e fazer cópias dos mesmos conforme necessário; entrevistar 
funcionários e outros indivíduos relevantes; realização de inspeções físicas e visitas ao local; e obter verificação de informação por 

terceiros. 
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entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

11. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

11.2. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro de 

2021. 

11.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato Cleuméri Bertuol, matrícula 

n 9  1.050-2, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assinado de forma 
VINICIUS digital por VINICIUS 

TOURINHO:0 TOURINHO:0389285 

3892857903 Dados: 2022.09.23 
09:59:29 -0300 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 15 de setembro de 2022. 
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To 

 
o 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

AN DERSON MANIQU E Assinado de forma digital por 
ANDE050N MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BAROETO:96731 09991 
1 	 Dados: 2022.09.23 09:03:24 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VINICIUS 	Assinadodeforma 
digital por VINICIUS 

10 U RI N H 0:0 TOURINHO:03892857903 
Dados: 2022.09.23 

3892857903 09:59:57-0300 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CASSIO 	 Digitalty signed by 

FRANCISCO 	CASSIO FRANCISCO 
MOZAN ER:96645440944 

MOZANER:966454 Date: 2022.09.23 

40944 	 10:12:05 -0300 

Cassio Francisco Mozaner 

Instituto Médico Nossa Vida 

de Coronel Vivida 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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DIÁRIo DO SUDOESITI—TDA:8019208CNIti, 

EDITORA 

  
ou=PRESENCIAL, cn=EDtÍQRA JUR 

• 1000108  Dados: 2022.09.26 170205 -0300 

Publicaçoes Legais 1 Caderno Integrante da Edição n o  8234 
Pato Branco, 27 de setembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias. entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAUDADE 00 IGUAÇU PR 

PROCESSO N°02/2022 
INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO 84' 04/2022 

A CUma'a Mcn'cpa' 00 Saadaoe 00 5uaça, Estado do Pacand, tonta cAbia-o para o 
conhecimento doe interessados, ide esta contratando POn INEX5GIBIL/OAOE DE LICITAÇÃO a 
Empoo. 14000 - INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, Inscrita no CEPO sob o 11' 
32.651.451/500185, com sede era cidade do Fp.rtslsco 8elre2o/Pr, de acordo coma Lei Federal 

8.666193, Ant. 25, Inciso II combinada com o aro. 13, Inciso VI da mesma lei e em 
oonso,ráncla com oparecer exarado pelo Departamento Jurídico da Clmana Municipal e demais 
normas legais pertinentes peles condições deste edital e pelas demais normas legais aplicáveis 

1 especle. 

OBJETO, CoetoaIaçSO decurso decapacVaç5o: TI SIMPÓSIO ISAM PR - NOVA LEI DE 
UCITAÇOES L CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS MSNIC)PIOS. ASPECTOS PRÁTICOS O 
JUR(0ICOS, aser realizado na cidade de Cutrtiba/Pr, nos dias 04, OS, DC eS? de outubro de 
2022, pata o servidor CeliSo Loca,, ocupante do cargo de AosessoJurid:co conforma coRoe: 

ITEM I ' UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 1 

R$ 

1 
1 VALOR TOTAL R$ 

Canso de capaclaçOo: 'II SIMPÓSIO 1 
lIGAM P6 - NOVA LEI DE LICITAÇÕES EI 

cN 1 1 CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOS 1 	R$ 1 .990,00 1 6$ 1.990,00 
1 MUNICÍPIOS. ASPECTOS PRÁTICOS E) 
l)URIDICOS' 

TOTAL 1 	R$ 1.990,00 l 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
ITEM O - Nos dias 04, OS. 06 e 07 de 001,00,0 de 2022. 

VALOR TOTAL, 9$ 1.995,50 (um elO. novecentos e noventa reais 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento seita realizado ate o dia 06 de o0/oMo de 2022, 
a psoaespeoltçdo de rosa fiscal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.005 Càmaea Municipal 
01.031.0005.2.501.0001 - Manutenção das Atividades LegislaTtcas 
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIOICA (957) 

3.3.90.39.43.00.00 - SERV1CO DE 5ELECAO E TREINAMENTO ' Despesa - 4110 
Fonte de Recurso O Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
Valor da dotação 0$ 1.990,00 (uer mil e novecentos e oosMlnea e.alsl 

JUSTIFICATIVA 

Eoqoadmamenlo no ,nt OS, Inciso II da Lei O. Lc.IaçUes, )ei triz 8.666/90) que deleor'ra 
a lr/eoqultidade de Licitação para acorlrataç3o de serviços 14cm/boI enumerados do ant. 13 da 
mesma Lei, de natureza singular, com profissionais 000 empresas de notória especialização, 
vedada alneo:dbilidade pata serviços de publicidade o divulgação. 

Gaba-ode da Presidência da CSmara Municipal, entOA de setembro de 2022 

IOSEMAB ANTõNIO CEMI044 
Presidente ao Poder Leg,salioo 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 00 SUL - PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 84° 72/2022 

Registro de Preços no  5912022 

UASG, 989979 

O t'/oocipio de Bom Sucesso do Sul - Ir. ca-mio. nta coo real doro o Pt'MgiO 

Eletrônico e° 71/3022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, oD;otloa'/oo o o 

Registro de preços para faturas aquisições de Registro do preços para 

futuras aquisições de fornecimento de seooiças da Solda 1400, alétmicaa Ioe'oO 

nrmn geral, e materiais, para serem utilizados de acordo com anecessidade da 

administração, conforme quantidades, especificações e condições descritas 

no Termo de Referdnc(a constante do Anexo 1 OU 6dM). A sessão do pregão 

eletrônico será realizada através do Sito cescsosuobL5150ràsoSO0/o.—no dia 

1710012022, ii l4h00mise, o edital nocU/,tra-se disponível no endereço elelrórscc: 

911 09.i2O.TSAUESSUO.d'sOJ..PL,Sdtm,!Ot 

 

podendo ser solicitado pelos e-mais 

PI'eQOeIrO_DSSS/Aotmall.Conb 6/001 11CIt4COeSSOS5U1.pr.goV.b/' . Mais Informações: tei: 

(46) 3234-1130, 

Bom Sucesso do Sul, SE de setembro de 2022. 

ics.a,te Foile 
Pregoeira 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P4' 20812022 

.00,10,0k' 9512001 - ealiOs,0040R lei: 00/Oe/202Ã 
o,sisc,o: 	(DOZE) Hesita (de 

0305r0 1,agles 14 P54401 pam, tlioos.. .s.et,oal, .qlole0aa a. e,r.O.l. .I.soeo. .104343,0., 
4obns0205. eso,oro.çlas • ,orOçOos aeo,l.smOTemo 3. c&,,érca 02,00,0,00 ar.,o , o, Oaeab oe eeslo 

a. o1 c,cenn,tos a,care ,ro ae oo.o ,,sOIo em/'eurtir e, c,o'cmtc I.eINaa ,omc,lc 00 coroe a. .coo'nrr aetaoao 

EXTRAIO DE ADITIVO CONTRAIU 	W20 

de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 

HI)MOLOOLOM,'ÂD E .4DJUDI('AÇÂ4) 

perÁo ELETRóNICO e.' 5612022 - RçAtsa de P0543 no 55/2022- P450aao LIOI1ItÓlo 50412022 

S..1H,A4,0,e /..a eae2i0aa02, 

,o'oa5a'0420ei .speiç86.00eç0eiA.oaO. rio h..maa.eW.'d'o'a 

0, o, ocsP/ '0- 04. 5lS.949,'3300-71, oe'fooa a.saS3e 

literal ~8~  
' 	 1 sfl 

,,.,
,o'4" $2. .01','.. a-eis., 10,0. 1" i'4i 4. 	II' 	 .01 	 i52503 	 1654.51,00 

CONVITE 
B0O/ENCIA PUBLICA - 2022 

A P,.A',o,, Ma.as.pal de Ca.otld,a, .',.,.a da p,.I.ta MASO,pA, Raf..la M.M. 000,. 100oda. 	ad., os 

55003005 922 participar da A,adLdpo,a POSSO.. oois.  que se 4.1451,2 'o da 303. 52s55a, 0021 saEi' 0,  
psoomaç3o. 

MIOlada P4IIS2ÇS.O de Contas do 3' SAaO,A','est4s de 2022, conforme reza ', 445141 4332 LI, COmpIs'1s40,4 41 
100deOade maio 050.. Ser realizada á410 horas, nas aeoaB,o/,o tia Sala as reuniões, t,aPrefeitura 
MoaõAa.I. 

Elaba,açaa .apes.s,.çiod.Lerda 0...,a.sOç.oaoi.....100,. Lio- O ,çam.#aaItO& pala 4$2,1ol 
0.2020.. se,  ...la-ida id10 50441, pio d.pis.dMl.aA da Sala 2. ,.ao,5., o Polos,,.. Y,a's.p.I 

50, pa4eooAaçJa idl la-hA mBo4eI,s:a 

CI.ss:a-d'. P,pa4I, 26dp Setembro de 2022 

Rabia Motel LoA: 

MUNIC1PIO DE CLEVDLÂNDIA 

DECRETO N' 253 2222 

Concedo Licença Sim Reman.raç8o, a servidora 
ALCIMARA ARNILIATO EMER. 

A PREPEITA MU'ICIPAL DE CLEVELENE*A. 04015094 icas ai 3-is 

Aae pteosSs no an. 43, oo.o 0/diLi 0494002 YcP 	36 ita-ldesndo opooa.los' 49.800 

DECRETA- Art. 

1 1 . Fica cmcoo4a Ic2sça sem renrineraçk. paira 0-ala: Te 

211301305 patibulares. pelo penodo de 24 (4//e e quatro) meses, a eeo:øo'a ALCBSARA 88101.2470 EMER, 

po'tadora da maDRia 0' 2203-9, em ca.lon'nodade oao o 411100 103 da Li M.on:opaI 124086 e soas 2.e:açles. 

ArE 2' .011.34. A Ecença de que 0-ata o artigo antecedente eia seu  

cc', em 260912022 enlomso em 24/0912024. sopA, ia. no da dl eeçoPTe øeoet3 a ,tcn86a :nee11loelleele, 

aD/Isenta-o. paaoaxeoc: 'e04la' Os soa, '0/çTes. .'depesrlendenen12. de quasar modalidade de trr580açdo. 

9,01. 3' . Este Decreto entra em ANct ra das de 5,0 OaobIoaçSo, 

505 pira das sanções çceo5105 no orço 171 Ao ERA/cio dos Seis'Sorøs FOSSOS M',aa.pa:s. 

se Ospouç2eo em ttm'oto 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂN0.A. ESTADO 

DO PARANÁ EM OBDE SETEMBRO DE 2022. 

R,RVAELA MARTI°OSLOSI 
P1eIIa Muno pai 

MUNICIPIO DE CORONEL 0/VIDA - ESTADO 00 PARARA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PJAUCA E' 412022 

OBJETO. 	RECAPE 	ASFÁLTiCO 	EM 	COLOS, 	20,947,74 	M2. 	INCLUINDO 	SERVIÇOS 
PRELIMINARES. 	TERRAPLENAGEM, 	BASE 	R 	SUB-BASE, 	REVESTIMENTO 	MEIO-FIO 
URBAIALZAÇ0RO, SINAlIZAÇÃO DE TRANSITO E ENSAIOS TECROLOSICOS. TRECHO: - RIJA 
CÂNDIDO INÁCIO Se UMA ENTRE A AVENIDA GENEROSO MARQUES E RUA DAS 
OROUIDEAS; - RUA XV DE NOVEMBRO ENTRE AS RUAS ZEFFERJNO POLETTO E 
PRESIDENTE KENNEDY - RIJA DAS AMORICOS ENTRE A AVENIDA GENEROSO MARQUES E 
RUA MARECI-AL DE000RO. - RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES ENTRE AS RUAS ROMÁRIO 
MARTINS E DA LIBERDADE; - RUA MARTA BERGER ENTRE AS RUAS PIONORATO 
NEPOMUCENO E CORONEL CONSTANTROO FABRICIO, 	RUA RIONOFATO NEPOMUCENO 
ENTRE AS RIJAS DUQUE DE CASAS E ANGELO PRRUZZO. 
Ao/doado, todos o, atos ratatonlosa Conc,oerBr/c,a Publica n'1412022. HOMOLOGO E ADJUDICO 0 
procadimenlo hc,/alÕoo ler, ep:grale ao Ic:lanO,. 

LOTE 	FORNECEDOR 	 NUMERO 00CSAPJ 1 VALOR 
TOTAL R$ 

ZANCAEIAIAO TERRAPLENAGEM LTDA 	i 05.461.328I000I-29 2.386.474.36 
Nos oo,rdçE.e de sue proposto .do .0,120. 
Valor total da licitação 60cR$ 230347436 (does milhões. trezentos eo'een/a e seis ml qaareoOer'tos 
O setenta ,quatro ,iI54 tr001ao seta cas//aoos). 

Coronel Soda 26 O', setembro de 2022. 
APOOSSSC MatlqJe Baeeto 

Prol', lo 

MuNiciPlo DE MARIÕPOUS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1012522. 

PROCESSO N °  84612022. O Município de Mariópol)s, através de seu 

Prefeito Municipal Mor/o Eduardo LOPOS Pau)ek e da comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portara ri 2312021 de 07 de 

Fevereiro de 2022, torna público aos interessados, que atenderem a Todas 

as condições exigidas para cadaStrameTto, de acordo com a Lei n° 

8.666 193 e suas posteriores alterações. Lei Complementar 110  12312006 

alterações feitas pela Lei Complementar no  14712014, que realizará licitação 

na modalidade de Tomada de Preços, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.), que até o dia 13 do OUTUBRO de 

2022, às 09h00 (NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de 

Documentos de Qualificação e Proposta de Preços ao Edital oe Tomada de 

Preços n° 1012022. que tem por objeto a contratação do empresa para 

construção de calçadas no entorno do Colégio Estadual Presidente Arthur 

da Cosia e Silva - Cepacs, Conforme ConVêrio o° 09032021-011227 

firmado (UnIU ao Ministério da Economia, de acordo corri Cronograma, 

plarilha de serviços e memorial descritivo, que faz pane do edital, sendo a 

licitação do tipo 'MENOR PREÇO GLOBAL. O inteiro teor do ato 

convocatório e seus anexos estarão à disposição dos interessados para ser 

examinado, a partir dessa data, junto à Comissão Permanente de 

Licitações, na Prefeitura Municipal de MariÓpolis, no horário de expediente, 

na Rua Seis, n0  1030, Censo, em Mariópo).S-PR ou no sile: 

çiõLt0/! /a-U1i//a-jl!. na aba Licitações e Portal Transparência do 

Município. Informações adicionais, dúvidas e esclarecimentos deverão ser 

dirigidos a Comissão Permanente de Lic:lação, no endereço acima 

mencionado - telefone (46) 3226-800 - e-mail; 
trdnosco.bçieno(riÇrnanIopolIs.t.qov.br . Mariópolis, 26 de Setembro de 

2022. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal, 

MUNE/PIO DE MARciPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA P091 PREÇO GLOBAL 6/ 4712122 . 09. 
coNcoRRtNclA n 00022. MLIIÍIC1PIO DE MARIOPOJS E A PROPONENTE Cee Engenharia 
L'LOa, inscrita no CIIFJ n '  54.484.51410007-89, inscrição esiadoUl n °  90652404-53, de ora em 0/alie 
Oeroolo:naia CONTRATADA 	OBJETO 	a contnataçao de empresa 04/a execução de obra de 
Pavimentação Aufdbca em CBUQ na Estrada MP-020. Voe Iça os municípios 00 MariópolsiPR e Ode 
DomingoslSC, de que bala o Convênio T1  1010022 - SEIL 3-nado junto ao Governa 40 Estado do 
Paraná 	conforme pro jeto executivo de :mantaçio. çdarlha do serviços, 	nrniocaa dona/Aros, 
0'O9O9IaT1A llsico financeiro. VALOR: 10$ 9.000.859.60 (Nove milhões Oitenta mil novecentos 8 14080 
ocas e odenta 00/113555). PRAZOS, Os serviços Oesne90 Ser tocados em até 0340 dias contados do 
recebimento da Ordem de Serviço 505 peno da empresa 00041131000 ter O contrato rescindido e 

responder na loonra da Lei rio  066693. Se a contratada Ooi,ar de assinar o ac eire no Troem do serviço 
após quinze dias mor/Oco coe/lados da data da assinatura da mesma pelo representante do Município, 
001-50-á 40oo da c12tom do prazo de execução. 7, contratada terá um prazo de 240 )dUzoirinn e 
Ocarerda) dias, contados a poOr do aceite 08 Ordem de Serviço eapedda pelo Sr. Prefeito, para a 
execução integral dos seraçoscortatados. O periodo de vigência con20loal será de 360 (Dernnlos e 
50558112) lias 00010305 da assinatura do contrato, O prazo conbotual poderá ser peerrogadc, no 
conformidade com disposto ES arE 57. § 1' e § 20 da Lei 8.666193 e suas aUoraçtes. o rnceD.olO'bio 
dos serviços. apOo SOA 010Cu3-O e cçncki500, sEedoce'8 ao disposto nos Ari:9OS 73 A 76 da Lei 
8.666193 e suas alterações. COPiOKõES DE PAGAMENTO: Será observado o prazo de até 301215121 
Olás, para ~mento contados a partir da data final do perÍodo de aõmplomneno de cada parcela, 
corX:ANerSnte ao pagamento DO Governo cio Estam do ParanÁ. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- Para 
su porte Da desposa 	do objete 	do 	presente 	NOtação. 	SorO usada 	a Dotação Orçamentária: 
1 1.0T,26.782.0023.l.cr 	- Pavimentação oB Estiadas - Natureza do Despesa 03.92.57.00.00 - 03-ao 
8 lrootalaçteo - Fonte (000) - Recursos CI'Slrãrios ILronesI. Depeensa 970. Valor sol sola repassado 
p210 Secretaria de Ítlreennsdria e Lo0/slica - SEIL: R$ 6,200.000.00 (Seis mOlrdes e duzentos irril 
mas) A Cosia da 4OtaÇUO orçamer'arA o' 77.04.26.782.1 1 .6306 - Fomento Rodoviár io, natureza da 
oeSpesa 5' 444042.01 - Auxilio a Municipios - Forre oe Recurso 0/ 100-101-125-147. Valor da 

contrapantda do Municip.o R$ 2.880.809.80 kDois rnlnOes S6scer;ss e oitenta ind OliacentOs e nove 
leais e oitenta C80IAAO51.  GARANTIA NA CONTRATAÇÃO DA OBRA: Na assinatura do iosbs'neru do 
cOnOa'd, a ceer001ada apresentou a garante 005 5RFOÇO$, na vala de 5% do oodoe 0551 do cOlCHA, 

iooaLzards RS 454.040,49 IQualcocestos e onçuenã e quatro mil quarenta reais e quarenta O nove 

centavos), na /r'odaldaln Seguro garanta. GSSTCR DO CONTRATO Sardrx SI'oeira, DO FORO: 
Comarca de Cleedando. estado do ParaRÁ. oiariõçtçls, 26 de Setembro de 2022. Prefeito Mlor:çipal 
Mano Eduardo Lnpoo P801011, 

MIL1LICIPiO DE CORONEL VIVIDA - P9 
CONTRATO 1' 123/2522 - bnas5.b4dade 0/ 1512022 - Contratante Município O. Coronel 3/cala 
tuntalt5hO $20 O Pondo Mun:dood oe CHode. Contratada: INSTITUTO MEDICO NOSSA VOA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ n' 1 7.3-A0.8400001 -95. Ot401A Corxao903o Os Elonp:ta-e que'ts  Odor 505 

004505 O. niõe 143. Plmr,.rsa da Estratégia dl OoaI"caxlo a. 9.00 - EOP de acordo com o 
d i sposto na RsocIs2o 5050 r 3952022. valo total estimado 93 020.000 00. Prazo de oi3-noa de 
DE on  setembro 00 2522 , 25 05setembro OH 2025. Coronel vMd, 22 de salendoes 55 2022. An,orsoo 

M,rioo,e $anoto, Ptsl',ito. 

MUNIC:PIO DE CORONEL 00/lOA -  86 
CONTRATO r• 15513022 - Pm500 El.tnOetOo /i 00/2022 - CorBoiaria: Mo,n'clp, o 03 CAlce/ei VIorda 
lLrta.t* som o Fundo Noevc.pal 0. Soao.. Contratada' EUSE°AIO E MARQUES 111OA ME, CrOPJ  no 
01.600.1530001 -32. Objeto. COPE4O4ÇAO do Enrp,esa pala Aca3-o mensal deMa'e 140 de Ra.n-O 
rnõvd Doa cAalzpeao na Unidade de 51V/lo Rlen000r/o - UPA 24 /Oo'ae. Valor romA 05515400 AS 
40.000,00. Poo de o:aéllcoa: 0.260. S5I,r'blO 0.2022 a uS 04 sa',orbro 942023. co ronel Vivida ,  
23 de seleenEro OcOS??. Ao,Ie,son Mar.qvot Oaos/o, PtbptIo, 

HU04OICIPIO DE CORONEL VIVIDA -P0 
RESUMO DE ATAS oc REGISTRO DE PREÇOS 

Rele:ce,e ao EoiOai, Pregão Eieosnco ir' 7312022. 00400 9.3-suo de Preços para 'u/u'a,eeoeorl,ia O 

ocqols.çOOs 00 010/crIAs de r,glero O Iettpoaa. L/ansAos do copa o 
a/sgos de o.niolt,O e 000,5 9252 61910 10005 es S.0,.Oao/ss . Olepa4tam..rOos O. Adn.n.sO'açOo 

Uo.sdp.l. 	Proao 1 2 mesae. Do 16,09.2022, 15.09.2023. CoeO./airte Mo'uc.pio do Co,on.l V,edO. 
DETENTORAS: 

RATADE DETENTORAS 
VALOR jJ;i 

20  se  

0824000.1 	ewueo SUPERMERCADO Á CRIO OvA 
C000e& V'reda. Is de .ae.mo,s 942022. Aorderson Manque Baooio. PI.o. 

Ou'aEIPIo DE 00B054E1, VIVIDA . EXTRATO DE eaoo.aeoÇAs. 

Decreto o' 7.990ds26109120122. S'ocooiiia: ,OouClit Mb c3luo,0jooidiOO ,osra.oa,aoio petu osopous o 

cargo de t'mrssso,r Mt'ioeipoi, Nayna Aimeiilo. 
A poSaooçal ni 2091 doe .10. 400. .nmnl.... Oopca'n.I 40 s.5oortu H0e'ço .Ô/,reoo 

1110a-:tooe,d.00zta-roruoa-on,rnomu- ooelosnz .ao/aoao p4. LO BunloopO e' 3082.4.920. Tolo o. 2021. 
,,a-danasradi DOo 0.o.o VI 7135, d. 'a ae liso a. ODOr, 
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escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de 
aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos conforme 
resultado homologado pelo Edital n °. 09/2019 de 02/05/2019, 
publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - Edição 7378, 
obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto 
- SEMED - Departamento de Educação, a disposição Do CMEI - 
Centrro Municipal de Educação Infantil Vó Ema, neste Município, no 
horário das 13h00min às 17h00min de 2" a 6" feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2022, 1330  da 
República e 67 0  do Município. 

ANDERSONMANIUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SF4 GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: 11 8A49D7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATOS ATAS N° 141 A 145/2022 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico a° 73/2022. Objeto: Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de higiene e 
limpeza, utensílios de copa e cozinha, cama, mesa e banho, artigos de 
vestuário e outros para suprir todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal. Prazo: 12 meses. De 16.09.2022 a 
15.09.2023. Contratante: Município de Coronel Vivida, 
DETENTORAS: 

ATA 	DE 
DETENTORAS CNPJ o" 

VALOR 
REGISTRO ESTIMADO 

27. 	054/0001787. 
1412022 DISTRIBUIDORA TIO [VOLTA 

03 
174.885.50 

142.2022 MANG FOODS LICITAÇÕES EIRELI 
1.399.644/0001 

124.293.95 
10 

1432022 
MULTI AÇÃO - PRODUTOS. E EQUIP. PARA 73.244.337/0001 

4.449,50 
LIMPEZA LTDA - EPP 18  

442022 
S[PROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS Dl 05.340.608/0001 

27.498.50 
LIMPEZA LTDA - EPP 89 

1452022 SUPERMERCADO SÃO CRISTOVÃO LTDA 
07.882.240/0001 89.23450 
06 

Coronel Vivida, 15 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 1 87AD38B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO N°125/2022 

CONTRATO n° 125/2022 - Pregão Eletrônico n° 82/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: EUGENIO E MARQUES L1'DA 
ME, CNPJ n° 01.600.153/0001-32. Objeto: Contratação de Empresa 
para locação mensal de aparelho de Raio-X móvel, para utilização na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas. Valor total 
estimado: R$ 40.800,00. Prazo de vigência: de 26 de setembro de 
2022 a 25 de setembro de 2023. 

Coronel Vivida, 23 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO  
Prefeito. 

PubHído por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identiticador:89566828 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N° 14/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 14/2022 
DATA: 19/08/22 ABERTURA: 22/09/22 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 20.947,74 M2, 
INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, 
BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO, 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E ENSAIOS 
TECNOLÓGICOS. TRECHO: • RUA CÂNDIDO INÁCIO DE 
LIMA ENTRE A AVENIDA GENEROSO MARQUES E RUA DAS 
ORQUÍDEAS; ' RUA XV DE NOVEMBRO ENTRE AS RUAS 
ZEFFERINO POLETTO E PRESIDENTE KENNEDY; • RUA DAS 
AMÉRICAS ENTRE A AVENIDA GENEROSO MARQUES E 
RUA MARECHAL DEODORO; 'RUA BRIGADEIRO ROCHA 
LOURES ENTRE AS RUAS ROMÁRIO MARTINS E DA 
LIBERDADE; • RUA MARTA BERGER ENTRE AS RUAS 
HONORATO NEPOMUCENO E CORONEL CONSTANTINO 
FABRÍCIO; • RUA HONORATO NEPOMUCENO ENTRE AS 
RUAS DUQUE DE CAXIAS E ÂNGELO PERUZZO. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
14/2022, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
1  VALOR TOTALI 
 1 R$ 

 01 I I F. 	ZANCANARO TERRAPLENAGEM 
05.461.32810001-29 2.386.474.36 1LTDÀ 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 2.386.474,36 (dois milhões, trezentos 
e oitenta e seis mil quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos). 

Coronel Vivida, 26 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQ UE BARRE TO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:617E44DF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO N° 123/2022 

CONTRATO n° 123/2022 - Inexigibilidade n° 15/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE 
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CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.842/0001-95. Objeto: 
Contratação de Hospitais que atendam aos critérios da rede Mãe 
Paranaense, da Estratégia de Qualificação de Parto - EQP, de acordo 
com o disposto na Resolução SESA n° 392/2022. Valor total 
estimado: R$ 120.000,00. Prazo de vigência: de 26 de setembro de 
2022 a 25 de setembro de 2023. 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identiticador:E7E4F6CB 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação, Edital e Anexos; PROCESSO LICITATORIO 
SOB N° 01/2022; PREGÃO PRESENCIAL SOB N° 01/2022, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no dia 23-09-
2022, Edição 2611, decide: 

RETIFICAR O AVISO DE LICITAÇÃO, EDITAL E ANEXOS: 

- Alteração na data do Certame, passando de 05 de outubro de 2022 
para 07 de outubro de 2022. 
- Alteração se dá, ao fato de ter curso nesse data. 

Diamante do Oeste-PR 26 de setembro de 2022 
Publicado por: 

Salete Lucio da Costa 
Código Identificador:ACDA87D6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1810 

DECRETO N.° 181012022 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Artigo 9°, da Lei Municipal n°336/2021 (LOA 2022). 
DECRETA 
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
R$ 621.659,32 (seiscentos e vinte e um mil seiscentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e dois centavos), incorporando ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 2022, as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 

08.002.00.000.0000.0.000 DEPARTAMENTO DE TRÀNSITO E RODOVIÁRIO 

08.002.26.782.0017.1.053 Equipar e Renovar a Frota Rodoviária 

284- 4.4.90.52.00.00 01501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 231.659.32 

381 - 4.4.90.52.00.00 01949 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 390.000,00 

Total Suplementação: 
621.659,32 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata 
o artigo anterior, será utilizado o Excesso e/ou Provável Excesso de 
Arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 10, inciso II e § 3° da 
Lei Federal n° 4320/64, e artigo 40° da Lei 321/2021 (LDO 2022) das 
fontes de recurso que seguem: 
Excesso 	de 	Arrecadação: 	2.2.1.3.01.0.1.01.00.00.00.00 	- 
ALIENAÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - FONTE 501 
- 	Receitas 	de 	Alienações 	de 

Ativos ....................................................................................... R$ 
231.659,32 
Excesso de Arrecadação: 2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00 - CONVÊNIO 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE SIT N° 54606 - FONTE 
949 - CONVÊNIO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE SIT 
N° 	54606 ........................................................................................ 
390.000,00 

TOTAL .................................................. R$ 621.659,32 
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
OESTE Aos vinte e seis dias do mês de setembro do,nimil e 
vinte edois. ,/'.° 

f aL- 
GUILHERME PIVATTO JUNIOR 	 (1 
Prefeito Municipal 

do por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:0471 57E2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
EXTRATO CONTRATUAL DISPENSA 48/2022 

EXTRATO CONTRATUAL DE PRESTACÃO S 
ERVICO 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE, e de outro lado a empresa ANGELI ENGENHARIA E 
ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA - ME. Processo Licitatório sob 
no 165/2022, Modalidade de Dispensa de Licitação sob n° 48/2022. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para atualização do Plano Municipal de 
saneamento Básico do Município; Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente de Diamante D'OestefPR; CONTRATO SOB N° 
378/2022, datado de 26-09-2022, com Vigência de 06 (seis) meses, ou 
seja, até 26-09-2023. 

ICONTRATADO 'VALOR GLOBAL RS 1 
1 "ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA -ME".I R$ 16,900,00 

Inscrito no CNPJ n 05.017.195í000 1 -04 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:F4A53B81 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - N° 03/2022 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) de Diamante D'oeste - Pr., 
Resolve: 
Convocar a população em geral e em especial os responsáveis pela 
execução das políticas públicas de Saúde, Educação, Cultura e 
Esportes, Assistência Social, e Conselho Tutelar, para participarem da 
III Audiência Pública do ano de 2022 que se realizará na Câmara 
Municipal de Diamante d'Oeste, às 14 horas, do dia 30 de Setembro 
de 2022, com a seguinte ordem do dia: 
1 - Apresentar as ações e metas executadas no Segundo quadrimestre 
de 2022, pelas políticas públicas que atuam na área da infância e 
adolescência; 
II - Apresentar a execução orçamentária financeira, referente ao 
Segundo quadrimestre de 2022. 

Diamante D'Oeste, 26 de Setembro de 2022. 

LUCIANE MACALI 
Gestora do FMDCA 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identilicador:8DACD659 


